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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO Nº 03/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 01/2025 

 

Objeto: Curso presencial em Campinas - Novas Diretrizes do Regime de Adiantamento na Gestão 

Pública Municipal. 

Contratado: - LLACT GESTAO PUBLICA LTDA 

Valor global da contratação: R$ 947,15 (novecentos e quarenta e sete reais e quinze centavos) 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP e ordenador 

de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei dispõe: 

 

1. DO OBJETO E VIGÊNCIA 

Considerando a complexidade das atribuições do cargo de Controlador Interno, faz-se necessária a 

contratação do objeto acima mencionado, a fim de capacitar e treinar o servidor da Casa para 

exercer sua função, cujo sua vigência é o prazo de 8 (oito) horas referente ao período de execução; 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

Contratação de curso 

referente às novas diretrizes 

do regime de adiantamento 

na Gestão Pública Municipal 

Servidor 1 R$ 947,15 R$ 947,15 

 

2. DO CONTRATADO 

Considerando a escolha da LUCIANO LIMA ASSESSORIA, CONSULTORIA E 

TREINAMENTOS EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ nº 18.537.227/0001-36, endereço 

à Rua Henrique Shroeder, nº 26, apto 13, bairro Jardim Belo Horizonte, na cidade de 

Campinas/SP. 

 

3. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
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Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para 

contratação direta do objeto; 

 

Considerando o termo de referência, parecer do controle interno e parecer jurídico pela legalidade 

da contratação direta, na modalidade de inexigibilidade, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “f”, 

da Lei nº 14.133/2021; 

 

Considerando, o atendimento a Resolução Interna nº 234 de 21/02/2024 – regulamentação 

específica de contratações diretas desta Câmara Municipal; 

 

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, na modalidade de inexigibilidade, da 

empresa supra e DETERMINO que o Setor de Licitações lavre o competente instrumento de 

formalização da contratação e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único, e no art. 

94 da Lei 14.133/2021. 

 

Jaguariúna, 10 de fevereiro de 2025. 

 

Vereador Rodrigo Reis de Souza 

Presidente 
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